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Apresentação: 
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Ementa: Dispõe sobre a suspensão e perda compulsória de seus 
vencimentos até o transito em julgado, dos Juízes de Direito, 
Promotores de Justiça e Conselheiros de Tribunais de Contas, 
que tiverem sidos afastados inicialmente  de suas funções por 
processo judicial. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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